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Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 40/2022, que considera 

essencial o serviço dos estabelecimentos 

destinados à prática de atividades físicas 

durante pandemias e epidemias no município 

do Recife. PELA APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 40/2022, de autoria 

do Vereador Marco Aurélio Filho. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por finalidade considerar essencial, 

no âmbito do município do Recife, o serviço prestado pelos estabelecimentos 
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destinados à prática de atividades físicas durante crises decorrentes de 

pandemias ou epidemias: estabelecimentos destinados à prática de atividades 

físicas; os clubes esportivos e recreativos; as academias de lutas esportivas; 

ginástica; musculação e atividades desportivas. 

 Segundo a Sociedade Brasileira de Medicina do Exercício e do Esporte 

(SBMEE), a prática de atividades físicas pode melhorar a função imunológica, 

otimizando a defesa do organismo diante de agentes infecciosos, bem como 

reduzir as chances de pessoas fisicamente ativas apresentarem doenças como 

diabetes, hipertensão e outras doenças cardiovasculares, patologias crônico-

degenerativas. 

 A prática de atividades e/ou exercícios físicos, seja ela realizada em 

estabelecimentos fechados ou ao ar livre, estimula a promoção e a manutenção 

das condições de saúde dos indivíduos, principalmente em momentos de 

pandemia e epidemia. 

Praticar regularmente atividades físicas, comprovadamente, melhora a 

saúde e fortalece o sistema cardiorrespiratório. 

. 
 

VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 40/2022, de autoria do Vereador Marco Aurélio Filho 

 

 

 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 40/2022, de 

autoria do Vereador Marco Aurélio Filho. 

 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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